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corvussÃo DE JUSTrÇA e neoeçÃo

PARECER N" 202, de 2019.

n)âl a

PROJETO DE LEI No L1,3, DE 2019.

PROPONENTE: Olavo Santos/PHS

RELATOR: Rafael Brugnerotto/PSB

EMENTA: Dispõe sobte a Educação Domicüar (Flomeschoohg) no Município de Cascavel e dá outras

providências.

pARBcsn coNrtRÁRro.

r - FUNDAMnNTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa dispor sobre a Educação Domiciliar (Homeschooling) no âmbito do

Município de Cascavel, criando a possibilidade dos pais ou tesponsávd optatem pela educação domiciJiar,

dispensando desta forma, a necessidade de matrícula em escola de ensino regular.

Àfrma a Justificativa:

'A prennte Lei ten o objeÍiuo de aaloiqar o eaino domiciliar na educação básica, fonnada pela educação

infarutil, msino.fitndame ntal e médio, para me nzres de / I (deryito) a7t0s, n0 Muniupio de Cascauel".

'Enterudemos r1ue talprojeÍo uem de encofltro nm uríiospedidos defamílias quejá eslão realiqando a educação

doruiriliar e qtlerefit ama maior segaranp por parte das autoidades competentes, garaníir o

Rua Pernambuco L843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone ( 2L-8
Fax (a5) 332 L-8881 - www.ca maracascavel. pr.gov. br - E-ma il : ad min @ca ma cascavel. pr.gov. br

,fu{-



Curnsrrr ffiluntdpu[ [e WaxcsÍel
ESTADo Do PARAlvÁ

direito a serem proÍagonistas do ensino dos f/hls czm reconhecimenlo e maior igualdade perante os demais

esludaníes" (...).

O ensino domiciliar no Brasil foi objeto de decisão do Suptemo Ttibunal Federal em setembro de 2018.

No Recutso Extraordinário BBB.B15-RS, submetido à sistemática da repercussão geral, o tdbunal adotou tese

com o segurnte teor: "Não existe direito público subjetivo do aluno ou de sta fami\a ao ensino domiciüar,

inexistente na legislação brasileira" Çema 822).

A simplicidade da tese proclamada esconde a riqueza do debate reabzado no tribunal. No julgamento,

três orientações foram assumidas pelos ministros da coÍte.

Para a primeira linha de compreensão, inaugurada pelo ministro Lús Roberto Barroso, a Constituição

Fedetal cüda exclusivamente do ensino oficial escolat, ministtado em estabelecimento público ou privado, mas

não ptoíbe o ensino domiciiiar, de que resulta uma autorizaçã,o implícita. Para essa orientação, uma leitura não

patetnaüsta e oficialista da Constrtuição permite reconhecet o diteito de opção dos pais pârâ ÍecusâÍem âs

instituições formais de ensino e assumirem a Íesponsabiüdade pela formação educacional de crianças ou

adolescentes na intimidade do la4 manúda a obdgação de avaüações oficiais periódicas.

Nessa pdmeira intelecção, noÍmas vagas sobre educação constantes da Constituição devem set

densificadas pelo intérprete, sendo lnável enconúâÍ fundamento parr o homeschooling em seu artigo 227 ("8

dever da famüa, da sociedade e do Estado âssegutat à crtança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta

prioridade, o direito à educação") e no artigo 229 ("Os pais têm o dever de assisú, ciar e educar os filhos

menoÍes, e os filhos maiotes têm o dever de ajudar e ampatat os pais na velhice, carência ou enfermidade").

O ensino domiciJiar, ainda nessa primeira orientação, é compatível com a Constituição Federal e pode

ser implementado mesmo antes de sua drsciplina pelo Congresso Nacional, desde que os pais notifiquem as

sectetatias municipais previamente da opção reahzada, observem as unidades curriculares oficiais e os educandos

domésticos sejam submetidos às mesmas avaliações periódicas a que se submetem os demais estudantes de

escolas públicas ou privadas. O homeschooling nessa leituta deve ser considerado modaüdade específica de

"ensiÍro oficial e curricular", emboÍa tealtzado no lat, e não se traduz em segÍegação domiciüat do educando

poÍque este pode socialtzar com ouúos estudantes em atividades extraclasse
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Para uma segunda otientação, de sentido oposto, inaugurada pelo ministroLutz Fux, o ensino domiciüar

"não pode ser considerado meio de cumprimento do devet de educação", sendo ptoibido pela Constituição

Federal, pois a carta estabelece a obrigatoriedade do ensino escolar, exigrndo dos pais a matrícula dos Íilhos em

instituições oficiais de ensino, públicas ou privadas, assim como o dever de zelar pela frequência do educando à

escola no ensino fundamental (artigo 208, parâgrafo 3, da CF: "Compete ao poder público ÍecenseaÍ os

educandos no ensino fundamental, fazendo-lhes a chzmada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela

frequência à escola").

Para essa segunda linha de compreensão, o pdncípio do melhor interesse da criança, a função

socializadora da escola, o princípio do pluraüsmo ideológico, teligioso e moral inviabiüzam inclusive o legislador

infraconstitucional a autorízar modaüdades de homeschooling. Ptáticas de desescoladzação não se

compatibiüz^Íncom o imperativo constitucional de formação integral e de socializaçào do educando.

Por fim, pârâ umâ posição intermediária ou terceira orientação, inaugutada pelo ministro Alexandre de

Nloraes, a Constituição Federal não seria rncompatível em termos absolutos com o ensino domiciüar, porém

essa modalidade estaria condicionada à apr.ovação de púvía base normativa emanada do Congresso Nacional.

Para essa tercerra orientação, o ensino é obrigatório de 4 a 17 anos e, nos termos do artigo 227 da

Constituição, a fami)ta, a sociedade e o Estaclo devem asseguÍaÍ a crianças e adolescentes convivência familiar e

comunitária, nào sendo admitidas as espécies de unschooüng radical (desescolarizaçáo radical), unschooüng

moderado (desescolarizaçào moderada) e modalidades de homeschooling puro, por negaÍem a participação

estatal solidária, inclusive na fixaçào de currículos básicos e fiscalizações no Brasil
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Segundo ainda esta segunda orientação, a escolartzação obrigatória encontra supoÍte em diversas normas

constitucionais que valoilzarr, a formação plural e complexa da cinnça e associam o devet de educação ao

ambiente escolat (artigo 206, l;208, I e IV; da CF) e, no plano inftaconstitucional, são exptessas na Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (artigo 6") e no Estatuto da Criança e do Adolescente (atigo 55 ).

Âlém disso, a escolarízação obrigatória dificulta a formação de "bolhas sociais", o insulamento de elites em suâs

casas, cumprindo a escolarização o ideal republicano de respeito ao pluralismo (voto do ministro Ricardo

Lewandowski).
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âpenas o "homeschooling por conveniência circunstancial", isto é, quando esta moda]idade de ensino privado

individual se revelar "alternaíva útil para pÍover os fins educacionais de modo tão ou mais eficiente que a

escola" (ensino domiciliar "utilitarista").

Segundo este ultimo entender, a delimitação das circunstâncias especiais de cabimento do "ensino

domiciüar por conveniência" cabe ao legislador nacional, não sendo direito público subjetivo dos pais ou do

educando. O Congresso Nacional não está obrigado a criar essa modalidade de ensino, embora possa fazê-lo,

mas deve observar princípios e preceitos da Constituição e adotar cautelas para evitar "evasões escolares

disfatçadas de ensino domiciliar", rmpondo frequência, supervisão, avahação pedagógica e de sociahzaçáo e

frscahzação. Esses serviços de acompanhamento tetão custos e mobüzarão agentes, eventualmente prejudicando

o orçamento da educação pública, aspecto a ser üvremente avaliado pelo legisladot nacional infraconstitucional

(voto do ministro Gilmar Mendes).

A odentação hermenêutica intermeüána (terceita corrente) foi vitotiosa no debate do RE 888.815-RS,

tendo obtido a maíoria dos votos do tribunal, por isso o ministro Âlexandre de Moraes lavtou o acôrdáo.

Aprovada a repercussáo geral e a tese no Tema 822, crtmpre interptetá-la.

Desde logo a orientação vitoriosa assinala a inconstitucionaüdade de lei estadual ou municipal sobre

educação domicrLar sem prévia regulamentação nacional, em bases gerais, dessa modalidade de ensino pela

legislação de diretrizes e bases da educação nacional ou norma de igual hierarqúa.

Sem recusar o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, penso que deve ser rigorosa a

avahação jurisdicional da legitimidade da exceção ao ensino escolar formal obdgatório no Brasil. O mesmo

Estado que presta com deficiência o serviço escolar tende a conttolat com rneficiêncía a qualidade do ensino

doméstico. Na ptática, o ensino exclusivamente no recesso do lat suieita cdanças e adolescentes a riscos

agravados que não devem ser negügenciados.

A escola é um espaço de aprendizado, de coexistência com o outÍo, de hétero e autoÍreconhecimento e,

sobretudo, de equaüzação de diferenças. O ensino domiciliar pÍomove o enclausutamento do educando e o

torna vulnerável a discutsos homogêneos, eslritamente vinculados à ideologia dos pais ou de grupos em que

estes estejam inseddos (rgreja, partido, sindicato), sem participação plural ou o contraditório de
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cÁuca. Há perda da vivência comum ou coletiva, tisco acrescido de negligência e vioiência doméstica,

enfraquecimento do senudo de honzonte comum e de cidadania. Corre-se o tisco até de cnaçào de sistemas

informais de ensino dominado por igrejas sectárias, sindicatos e partidos.

Nesta pâssagem, tecordo a advertência sempre atual de Hannah Atendt, em A Condrção Humana, sobre

a importância de esfera pública:

'É em re/ação a esta múltipla importância da esfera pública qae o íermo 'piuado', eril §ua acepção original de

'piuação', tem signifcado. Para o indiuíduo, yiuer uma uida iruteiramente priaada rzgntfca, adma de tudo, ser

de$itaído de coisu essenciais à uida aerdadeiramerute humana: ser priuado da realidade qae aduám do fato de

ser uisÍo e ouuido por zutrzs, priuado de ama relação 'objeÍiua'com eles decorente dofato de ligar-se e separar-

se deles mediante um mundo czmam de coisas, e piuado da possibilidade de realiTar algo mais permanefite que

a pnípria uida" (Rio: Ed. b-orense Uniuersitária, / 989, p. 68).

Educação escolar não é âpenas ensino formal, mas experiência formzttva ampl4 que pode pÍotegeÍ

ctianças e adolescentes dos vieses dos ptópdos pais e eventualmente âté inibir a exploração infantil e a violência

doméstica, permitindo à comunidade acompanhar, ftscaltza4 influt e parucipat do processo do pleno

desenvolvimento da criança e do adolescente como pessoa. A educação, direito fundamental indrsponível do

educando, constitui um dever não só da famita e do Estado, mas da própria comunidade, interessada na escola

"aberta a todos", aquela que fomenta a coesão social em regime de parucipação, soüdariedade e pluraüsmo.

O ensino domiciüar complementar a escola é legítimo; o ensino domiciliar como alternativa excludente

daescolaéumprejuízo^os direitos dacriançaedoadolescente,salvoquandof.oraúrucaouamelhorformade

oferecer o serviço educacional para menores em situação de risco. É ür.r, o educando tem o direito público

subjetivo de ter acesso e peÍmanecer na escola - direito assegurado na Constituição Federal (artigo 206, inciso I,

e artigo 208, par.âgrafos 1" e 2"). Esse direito fundamental deve seÍ Íesguardado pelo Estado inclusive da

negligência dos pais e tutoÍes. Trata-se de hipótese de intervenção ptotetiva do Estado )ustificada pela faha de

capacidade de autodeterminação dos menores e peraÍrte o déficit informativo do titular do di"eito fundamental,

cuja não pÍoteção pode acatretat danos irteversíveis a longo pt zo.
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O direito à educação deve ser interpretado àl:uz das pecuüaridades do país e, sobretudo da historicidade

subjacente ao rlitsilo fundamental à escola no Brasil. Em nosso país, em que há assustadoras estatísticas de

úolência domóstica e trabalho infantil, evasão escolar e gritantes disparidades sociais, autorizar genericamente a

educação domiciüar ampltfrcarâ riscos sem qualquer garanúa de que estes serão minimizados por um amplo e

adequado acompanhamento do sistema de controle do Estado.

Não por acaso o direito à educação, que na lei maior anterior a 19BB era expÍessamente autorizado a ser

ministrado "rtolaLÍ e na escola" (artigo 1,76,8C1,/69),na atual lei fundamental foi definido em bases coletivas,

como evidenciam os princípios fundamentais estabelecidos no atigo 206, a exemplo da "igualdade de condições

paÍa o âcesso e permanênciana escolâ", "überdade de aprendeÍ, eflsirlat, pesquisar e divulgar o pensâmeÍrto, a

ârte e o sâbeÍ", "plutaüsmo de ideias e de concepções pedagógicas e coexistência de instituições públicas e

privadas de ensino". Essas foram as convocações normativas do constitúnte de 1988. E espera-se que elas

sejam consideradas pelo legislador infraconstitucional, de forma a inibir ou evitar que o extraordinádo se

ttansforme no novo normal, e a educação se conveÍta em segÍegação educacional.

Portanto, após avaliar a maténa como Relator, flos termos do artigo 38, caput, do Regimento Interno,

verifico a existência de vícios formais e legais que rmpeçam a regular tamttaçáo do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto CONfnÁnIO.

II _ VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus vereadoÍes acompanham o voto do Eminente

Relatot e opinam pelo Voto CONTRÁRIO ao Projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 30 de setembto de 2019.

v ttalPODE Rafael /PSB

Secretário
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